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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional: 

Art. 1º Os arts. 40 e 201 da Constituição Federal passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 40. ...................................................................... 

.................................................................................... 

§ 4º ............................................................................. 

I – com deficiência; 

.................................................................................... 

IV – cuidadores e atendentes pessoais de pessoas com 

deficiência. 

.........................................................................” (NR). 

“Art. 201. .................................................................... 

.................................................................................... 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios 

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos 

beneficiários do regime geral de previdência social, 

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições 

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e 

quando se tratar de segurados com deficiência ou cuidadores e 

atendentes pessoais de pessoas com deficiência, nos termos 

definidos em lei complementar. 

.........................................................................” (NR). 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, 

representou louvável avanço no tocante aos direitos e garantias das pessoas com 

deficiência, ao introduzir, em matéria previdenciária, a previsão de adoção de 

requisitos e critérios diferenciados para concessão de suas respectivas 

aposentadorias, tanto nos regimes próprios dos servidores públicos, quanto no 

regime geral de previdência social, em ambos os casos nos termos definidos em lei 

complementar. 

No âmbito do regime geral, a Lei Complementar nº 142, de 8 

de maio de 2013, dispôs sobre os requisitos de tempo de contribuição, de acordo 

com o critério da severidade da deficiência apresentada. Quando grave, são 

exigidos 25 anos de contribuição do segurado homem ou 20 anos da mulher; se for 

moderada, são 29 ou 24 anos; ou leve, 33 ou 28 anos, respectivamente. Já o 

requisito de idade corresponde a 60 anos ou 55 anos, independentemente do grau 

de deficiência, desde que cumprido tempo mínimo de contribuição de 15 anos e 

comprovada a existência de deficiência durante igual período. 

Em relação aos regimes próprios, a Instrução Normativa da 

Secretaria de Previdência Social nº 2, de 13 de fevereiro de 2014, aplicou, por 

analogia, a Lei Complementar nº 142, de 2013, para os servidores amparados por 

mandado de injunção perante o Supremo Tribunal Federal – STF. 

Propomos, então, estender a previsão de requisitos e critérios 

diferenciados, em termos a serem definidos por nova lei complementar, para os 

cuidadores e atendentes pessoais das pessoas com deficiência, sejam parentes, 

amigos ou profissionais contratados para esse mister. 

A motivação reside no fato de que os cuidadores e atendentes 

pessoais devem, necessariamente, ser pessoas dedicadas, não apenas em sua 

função, mas também no tempo que necessitam reservar para atender 

adequadamente às necessidades daqueles que apresentam impedimentos de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, para que possam superar 

as diversas barreiras e atingir uma participação plena e efetiva na sociedade em 

igualdades de condições com as demais pessoas. 
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Não se trata aqui de hipótese de aposentadoria especial, uma 

vez que não há, necessariamente, a sujeição contínua a condições que prejudiquem 

a saúde ou a integridade física, tais como exposição permanente a agente nocivo. 

No entanto, não devemos descuidar da premissa de que o cuidador não tem hora 

nem jornada certa de trabalho, pois as necessidades das pessoas com deficiência 

são prementes e essenciais, muitas vezes relacionadas diretamente com as próprias 

funções vitais e fisiológicas. 

Além disso, a importância do cuidador vai muito além. Cabe 

ressaltar que seu papel, além de consubstanciar um manifesto de solidariedade e 

respeito diante das limitações alheias, representa um verdadeiro compromisso no 

resgate da dignidade humana e da valorização da pessoa com deficiência. Muitos 

abdicam de partes importantes de suas próprias vidas, nos campos profissional, 

afetivo e pessoal, para poder realizar bem essa tarefa. 

Por esses motivos, nossa proposta vai ao encontro dos 

princípios e regras delineados na Convenção Internacional sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência, ratificada pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, 

e cujo conteúdo equivale ao de uma emenda constitucional, desde a edição do 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, nos termos do §3º do art. 5º da 

Constituição Federal. 

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para 

a aprovação desta Proposta de Emenda à Constituição, que pretende incluir os 

cuidadores e atendentes pessoais de pessoas com deficiência entre os beneficiários 

com requisitos e critérios diferenciados para aposentadoria, tanto nos regimes 

próprios dos servidores públicos, quanto no regime geral de previdência social. 

 

Sala das Sessões, em 12 de novembro de 2014. 

 

Deputada MARA GABRILLI 
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CONFERÊNCIA DE ASSINATURAS 
 

Proposição: PEC 0433/2014 

Autor da Proposição: MARA GABRILLI E OUTROS 

Data de Apresentação: 12/11/2014 

Ementa: Altera o § 4º do art. 40 e o § 1º do art. 201 da Constituição Federal, para 
incluir os cuidadores e atendentes pessoais de pessoas com deficiência entre os 
beneficiários com requisitos e critérios diferenciados para aposentadoria 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: 

Confirmadas  192 

Não Conferem  002 

Fora do Exercício  003 

Repetidas  004 

Ilegíveis  001 

Retiradas  000 

Total  202 

 
Confirmadas 
1 ABELARDO LUPION DEM PR 
2 ACELINO POPÓ PRB BA 
3 ADEMIR CAMILO PROS MG 
4 AELTON FREITAS PR MG 
5 ALEXANDRE LEITE DEM SP 
6 ALEXANDRE ROSO PSB RS 
7 ALFREDO KAEFER PSDB PR 
8 AMAURI TEIXEIRA PT BA 
9 ANDERSON FERREIRA PR PE 
10 ANDRÉ FIGUEIREDO PDT CE 
11 ANDRE MOURA PSC SE 
12 ANDRÉ ZACHAROW PMDB PR 
13 ANSELMO DE JESUS PT RO 
14 ANTONIO CARLOS MENDES THAME PSDB SP 
15 ANTONIO IMBASSAHY PSDB BA 
16 ARLINDO CHINAGLIA PT SP 
17 ARNALDO JARDIM PPS SP 
18 ARNALDO JORDY PPS PA 
19 ASSIS CARVALHO PT PI 
20 ASSIS MELO PCdoB RS 
21 AUREO SD RJ 
22 BENEDITA DA SILVA PT RJ 
23 BENJAMIN MARANHÃO SD PB 
24 BERNARDO SANTANA DE VASCONCELL PR MG 
25 BETO ALBUQUERQUE PSB RS 
26 BILAC PINTO PR MG 
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27 BRUNA FURLAN PSDB SP 
28 BRUNO ARAÚJO PSDB PE 
29 CARLOS BRANDÃO PSDB MA 
30 CARLOS MANATO SD ES 
31 CARLOS SAMPAIO PSDB SP 
32 CÉSAR HALUM PRB TO 
33 CHICO ALENCAR PSOL RJ 
34 CHICO DAS VERDURAS PRP RR 
35 CHICO LOPES PCdoB CE 
36 CIDA BORGHETTI PROS PR 
37 DALVA FIGUEIREDO PT AP 
38 DANILO FORTE PMDB CE 
39 DARCÍSIO PERONDI PMDB RS 
40 DAVI ALVES SILVA JÚNIOR PR MA 
41 DIEGO ANDRADE PSD MG 
42 DOMINGOS DUTRA SD MA 
43 DOMINGOS SÁVIO PSDB MG 
44 DR. JORGE SILVA PROS ES 
45 DR. LUIZ FERNANDO PSD AM 
46 DR. UBIALI PSB SP 
47 DUARTE NOGUEIRA PSDB SP 
48 DUDIMAR PAXIUBA PROS PA 
49 EDINHO BEZ PMDB SC 
50 EDIO LOPES PMDB RR 
51 EDMAR ARRUDA PSC PR 
52 EDSON SANTOS PT RJ 
53 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 
54 EDUARDO CUNHA PMDB RJ 
55 EFRAIM FILHO DEM PB 
56 ELEUSES PAIVA PSD SP 
57 EMANUEL FERNANDES PSDB SP 
58 ERIKA KOKAY PT DF 
59 ESPERIDIÃO AMIN PP SC 
60 EURICO JÚNIOR PV RJ 
61 EVANDRO MILHOMEN PCdoB AP 
62 FÁBIO TRAD PMDB MS 
63 FELIPE BORNIER PSD RJ 
64 FELIPE MAIA DEM RN 
65 FERNANDO FERRO PT PE 
66 FLAVIANO MELO PMDB AC 
67 FRANCISCO CHAGAS PT SP 
68 FRANCISCO TENÓRIO PMN AL 
69 GABRIEL GUIMARÃES PT MG 
70 GERALDO RESENDE PMDB MS 
71 GLAUBER BRAGA PSB RJ 
72 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 
73 GUILHERME CAMPOS PSD SP 
74 GUSTAVO PETTA PCdoB SP 
75 HÉLIO SANTOS PSDB MA 
76 HEULER CRUVINEL PSD GO 
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77 IARA BERNARDI PT SP 
78 INOCÊNCIO OLIVEIRA PR PE 
79 IVAN VALENTE PSOL SP 
80 IZALCI PSDB DF 
81 JAIME MARTINS PSD MG 
82 JANETE ROCHA PIETÁ PT SP 
83 JAQUELINE RORIZ PMN DF 
84 JEFFERSON CAMPOS PSD SP 
85 JESUS RODRIGUES PT PI 
86 JÔ MORAES PCdoB MG 
87 JOÃO ANANIAS PCdoB CE 
88 JOÃO CAMPOS PSDB GO 
89 JOÃO DADO SD SP 
90 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 
91 JOÃO MAIA PR RN 
92 JOSÉ AIRTON PT CE 
93 JOSÉ CHAVES PTB PE 
94 JOSÉ HUMBERTO PSD MG 
95 JOSÉ OTÁVIO GERMANO PP RS 
96 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 
97 JÚLIO DELGADO PSB MG 
98 JUTAHY JUNIOR PSDB BA 
99 LAEL VARELLA DEM MG 
100 LELO COIMBRA PMDB ES 
101 LEONARDO MONTEIRO PT MG 
102 LEONARDO PICCIANI PMDB RJ 
103 LEONARDO QUINTÃO PMDB MG 
104 LEOPOLDO MEYER PSB PR 
105 LILIAM SÁ PROS RJ 
106 LINCOLN PORTELA PR MG 
107 LIRA MAIA DEM PA 
108 LUCI CHOINACKI PT SC 
109 LUIZ ALBERTO PT BA 
110 LUIZ CARLOS PSDB AP 
111 LUIZ CARLOS HAULY PSDB PR 
112 LUIZ DE DEUS DEM BA 
113 LUIZ FERNANDO FARIA PP MG 
114 LUIZ NISHIMORI PR PR 
115 LUIZ PITIMAN PSDB DF 
116 MAGDA MOFATTO PR GO 
117 MANDETTA DEM MS 
118 MANUELA D'ÁVILA PCdoB RS 
119 MARA GABRILLI PSDB SP 
120 MARCELO AGUIAR DEM SP 
121 MARCELO CASTRO PMDB PI 
122 MÁRCIO MARINHO PRB BA 
123 MARCOS MEDRADO SD BA 
124 MARCUS PESTANA PSDB MG 
125 MARINHA RAUPP PMDB RO 
126 MAURÍCIO QUINTELLA LESSA PR AL 
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127 MAURÍCIO TRINDADE PROS BA 
128 MAURO BENEVIDES PMDB CE 
129 MAURO LOPES PMDB MG 
130 MENDONÇA FILHO DEM PE 
131 MISSIONÁRIO JOSÉ OLIMPIO PP SP 
132 MOREIRA MENDES PSD RO 
133 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
134 NELSON MEURER PP PR 
135 NILDA GONDIM PMDB PB 
136 NILSON LEITÃO PSDB MT 
137 ONOFRE SANTO AGOSTINI PSD SC 
138 ONYX LORENZONI DEM RS 
139 OSMAR JÚNIOR PCdoB PI 
140 OSMAR TERRA PMDB RS 
141 OSVALDO REIS PMDB TO 
142 OTAVIO LEITE PSDB RJ 
143 OTONIEL LIMA PRB SP 
144 OZIEL OLIVEIRA PDT BA 
145 PAES LANDIM PTB PI 
146 PASTOR MARCO FELICIANO PSC SP 
147 PAULO ABI-ACKEL PSDB MG 
148 PAULO CESAR QUARTIERO DEM RR 
149 PAULO FOLETTO PSB ES 
150 PAULO FREIRE PR SP 
151 PAULO MAGALHÃES PSD BA 
152 PEDRO CHAVES PMDB GO 
153 PENNA PV SP 
154 PINTO ITAMARATY PSDB MA 
155 PROFESSORA DORINHA SEABRA REZE DEM TO 
156 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE 
157 RAUL LIMA PP RR 
158 REINALDO AZAMBUJA PSDB MS 
159 RICARDO TRIPOLI PSDB SP 
160 ROBERTO BALESTRA PP GO 
161 ROBERTO FREIRE PPS SP 
162 RODRIGO BETHLEM PMDB RJ 
163 RODRIGO GARCIA DEM SP 
164 ROMÁRIO PSB RJ 
165 RONALDO FONSECA PROS DF 
166 ROSE DE FREITAS PMDB ES 
167 ROSINHA DA ADEFAL PTdoB AL 
168 RUBENS BUENO PPS PR 
169 RUY CARNEIRO PSDB PB 
170 SÁGUAS MORAES PT MT 
171 SANDRO ALEX PPS PR 
172 SARAIVA FELIPE PMDB MG 
173 SÉRGIO MORAES PTB RS 
174 SIBÁ MACHADO PT AC 
175 SILAS CÂMARA PSD AM 
176 SIMÃO SESSIM PP RJ 
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177 SIMPLÍCIO ARAÚJO SD MA 
178 STEFANO AGUIAR PSB MG 
179 SUBTENENTE GONZAGA PDT MG 
180 TAKAYAMA PSC PR 
181 TAUMATURGO LIMA PT AC 
182 THIAGO PEIXOTO PSD GO 
183 VALTENIR PEREIRA PROS MT 
184 VANDERLEI MACRIS PSDB SP 
185 VANDERLEI SIRAQUE PT SP 
186 VAZ DE LIMA PSDB SP 
187 VILSON COVATTI PP RS 
188 WALTER TOSTA PSD MG 
189 WANDENKOLK GONÇALVES PSDB PA 
190 WASHINGTON REIS PMDB RJ 
191 ZEQUINHA MARINHO PSC PA 
192 ZOINHO PR RJ 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC-0433/2014 

10 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
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atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 
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prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 
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da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  
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b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 

de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que 
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preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 

3º e 17: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 

grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 

observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 

cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, 

não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor 

aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

definidos em leis complementares, os casos de servidores:  

I - portadores de deficiência;  

II - que exerçam atividades de risco;  

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, 

de 2005) 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 

anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 

previdência previsto neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será 

igual: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
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I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 

acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 

óbito; ou (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente 

a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 

efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, 

bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 

social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de 

cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 

para o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 

público, aplica-se o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam 

regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo 

efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo 

regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 

geral de previdência social de que trata o art. 201. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído 

por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 

parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência 

complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de 

benefícios somente na modalidade de contribuição definida. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 
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poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da 

publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com 

percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade 

fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária 

até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social 

para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo 

regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas 

de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 

desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença 

incapacitante. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  

II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  

III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de 

lei complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 

direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará 

em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 

especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Parágrafo acrescido 
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pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Previdência Social 

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 

renda; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro 

e dependentes, observado o disposto no § 2º. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física 

e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei 

complementar. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 

trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício 

serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 

segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC-0433/2014 

19 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor 

dos proventos do mês de dezembro de cada ano. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos 

da lei, obedecidas as seguintes condições: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 

mulher; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o 

garimpeiro e o pescador artesanal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos 

em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das 

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 

contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que 

os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios 

estabelecidos em lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 

concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 

salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, 

nos casos e na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a 

trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa 

renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo 

terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de 

previdência social. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado 

de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, 

baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 

complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de 

planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações 

relativas à gestão de seus respectivos planos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 

previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência 

privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos 

benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, 

situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 

empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades fechadas 

de previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência privada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que 

couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços 

públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os 

requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de 

previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de 

decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

  

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47, DE 2005 
 

Altera os arts. 37, 40, 195 e 201 da 

Constituição Federal, para dispor sobre a 

previdência social, e dá outras providências.  

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º Os arts. 37, 40, 195 e 201 da Constituição Federal passam a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art.37..............................................................................................................

...............................................................................................................  

 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que 

trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório 

previstas em lei.  
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§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica 

facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante 

emenda às respectivas Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o 

subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, 

limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio 

mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais 

e dos Vereadores." (NR) 

 

"Art.40..............................................................................................................

...............................................................................................................  

 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este 

artigo, ressalvados, nos termos definidos em leis complementares, os casos 

de servidores:  

I - portadores de deficiência;  

II - que exerçam atividades de risco;  

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física.  

...................................................................................................................  

 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as 

parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do 

limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201 desta Constituição, quando o 

beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante." (NR) 

 

"Art.195............................................................................................................

...............................................................................................................  

 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo 

poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da 

atividade econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da 

empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. 

.........................................................................................................." (NR) 

 

"Art.201............................................................................................................

...............................................................................................................  

 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência 

social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de 

segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei 
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complementar.  

....................................................................................................................  

 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para 

atender a trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se 

dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua 

residência, desde que pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-

lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo.  

 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste 

artigo terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais 

segurados do regime geral de previdência social." (NR) 

 

Art. 2º Aplica-se aos proventos de aposentadorias dos servidores públicos que se 

aposentarem na forma do caput do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o 

disposto no art. 7º da mesma Emenda.  

 

Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas 

pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço 

público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se com proventos integrais, desde que 

preencha, cumulativamente, as seguintes condições:  

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 

mulher;  

II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de 

carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;  

III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, 

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de idade para cada ano de 

contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.  

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas 

com base neste artigo o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, 

observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos de servidores 

falecidos que tenham se aposentado em conformidade com este artigo.  

 

Art. 4º Enquanto não editada a lei a que se refere o § 11 do art. 37 da Constituição 

Federal, não será computada, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI 

do caput do mesmo artigo, qualquer parcela de caráter indenizatório, assim definida pela 

legislação em vigor na data de publicação da Emenda Constitucional nº 41, de 2003.  

 

Art. 5º Revoga-se o parágrafo único do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 

19 de dezembro de 2003.  

 

Art. 6º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional nº 41, de 2003.  
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Brasília, em 5 de julho de 2005 

 

Mesa da Câmara dos Deputados                             Mesa do Senado Federal  

Deputado Severino Cavalcanti                                 Senador Renan Calheiros  

Presidente                                                               Presidente 

 

Deputado José Thomaz Nonô                                 Senador Tião Viana 

1º Vice-Presidente                                                  1º Vice-Presidente 

 

Deputado Ciro Nogueira                                         Senador Efraim Morais 

2º Vice-Presidente                                                  1º Secretário 

 

Deputado Inocêncio Oliveira                                   Senador Paulo Octávio 

1º Secretário                                                           3º Secretário 

 

Deputado Eduardo Gomes                                      Senador Eduardo Siqueira Campos 

3º Secretário                                                           4º Secretário 

 

Deputado João Caldas  

4º Secretário  

  

LEI COMPLEMENTAR Nº 142, DE 8 DE MAIO DE 2013 
 

Regulamenta o § 1º do art. 201 da Constituição 

Federal, no tocante à aposentadoria da pessoa 

com deficiência segurada do Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º Esta Lei Complementar regulamenta a concessão de aposentadoria da 

pessoa com deficiência segurada do Regime Geral de Previdência Social - RGPS de que trata 

o § 1º do art. 201 da Constituição Federal.  

 

Art. 2º Para o reconhecimento do direito à aposentadoria de que trata esta Lei 

Complementar, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas.  

 

Art. 3º É assegurada a concessão de aposentadoria pelo RGPS ao segurado com 

deficiência, observadas as seguintes condições:  

I - aos 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, e 20 (vinte) 
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anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência grave;  

II - aos 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se homem, e 24 (vinte e 

quatro) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência moderada;  

III - aos 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem, e 28 (vinte e 

oito) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência leve; ou  

IV - aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de 

idade, se mulher, independentemente do grau de deficiência, desde que cumprido tempo 

mínimo de contribuição de 15 (quinze) anos e comprovada a existência de deficiência durante 

igual período.  

Parágrafo único. Regulamento do Poder Executivo definirá as deficiências grave, 

moderada e leve para os fins desta Lei Complementar.  

 

Art. 4º A avaliação da deficiência será médica e funcional, nos termos do 

Regulamento.  

 

Art. 5º O grau de deficiência será atestado por perícia própria do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, por meio de instrumentos desenvolvidos para esse fim.  

 

Art. 6º A contagem de tempo de contribuição na condição de segurado com 

deficiência será objeto de comprovação, exclusivamente, na forma desta Lei Complementar.  

§ 1º A existência de deficiência anterior à data da vigência desta Lei 

Complementar deverá ser certificada, inclusive quanto ao seu grau, por ocasião da primeira 

avaliação, sendo obrigatória a fixação da data provável do início da deficiência.  

 

§ 2º A comprovação de tempo de contribuição na condição de segurado com 

deficiência em período anterior à entrada em vigor desta Lei Complementar não será admitida 

por meio de prova exclusivamente testemunhal.  

 

Art. 7º Se o segurado, após a filiação ao RGPS, tornar-se pessoa com deficiência, 

ou tiver seu grau de deficiência alterado, os parâmetros mencionados no art. 3o serão 

proporcionalmente ajustados, considerando-se o número de anos em que o segurado exerceu 

atividade laboral sem deficiência e com deficiência, observado o grau de deficiência 

correspondente, nos termos do regulamento a que se refere o parágrafo único do art. 3º desta 

Lei Complementar.  

 

Art. 8º A renda mensal da aposentadoria devida ao segurado com deficiência será 

calculada aplicando-se sobre o salário de benefício, apurado em conformidade com o disposto 

no art. 29 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, os seguintes percentuais:  

I - 100% (cem por cento), no caso da aposentadoria de que tratam os incisos I, II e 

III do art. 3º; ou  

II - 70% (setenta por cento) mais 1% (um por cento) do salário de benefício por 

grupo de 12 (doze) contribuições mensais até o máximo de 30% (trinta por cento), no caso de 

aposentadoria por idade.  

 

Art. 9º Aplicam-se à pessoa com deficiência de que trata esta Lei Complementar:  

I - o fator previdenciário nas aposentadorias, se resultar em renda mensal de valor 
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mais elevado;  

II - a contagem recíproca do tempo de contribuição na condição de segurado com 

deficiência relativo à filiação ao RGPS, ao regime próprio de previdência do servidor público 

ou a regime de previdência militar, devendo os regimes compensar-se financeiramente;  

III - as regras de pagamento e de recolhimento das contribuições previdenciárias 

contidas na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

IV - as demais normas relativas aos benefícios do RGPS;  

V - a percepção de qualquer outra espécie de aposentadoria estabelecida na Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, que lhe seja mais vantajosa do que as opções apresentadas 

nesta Lei Complementar.  

 

Art. 10. A redução do tempo de contribuição prevista nesta Lei Complementar 

não poderá ser acumulada, no tocante ao mesmo período contributivo, com a redução 

assegurada aos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física.  

 

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor após decorridos 6 (seis) meses de 

sua publicação oficial.  

 

Brasília, 8 de maio de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Miriam Belchior  

Garibaldi Alves Filho  

Maria do Rosário Nunes  

 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 
    

Promulga a Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, assinados em Nova 

York, em 30 de março de 2007. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e 

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 

Legislativo no 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da 

Constituição, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007; 

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos 

referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1o de agosto de 2008; 

 

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  
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DECRETA:  

 

Art. 1º  A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos 

tão inteiramente como neles se contém.  

 

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos 

ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição.  

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim 

 

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

Preâmbulo 

 

Os Estados Partes da presente Convenção, 

 

a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que reconhecem a 

dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da 

família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo, 

 

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos Humanos e 

nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram que toda 

pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de qualquer 

espécie, 

 

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-relação de 

todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de garantir que 

todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação, 

 

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, o Pacto 

Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação de todas as 

Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros 

Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da 

Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 

Migrantes e Membros de suas Famílias, 
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e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência resulta da 

interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao ambiente que 

impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas, 

 

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos no 

Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação de 

Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e a 

avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e internacional 

para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência, 

 

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro das 

preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 

desenvolvimento sustentável, 

 

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo de 

deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano, 

 

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência, 

 

j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de todas as 

pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio, 

 

k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e compromissos, 

as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua participação como 

membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em todas as partes do 

mundo, 

 

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as condições de 

vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles em 

desenvolvimento, 

 

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com 

deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção do 

pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 

fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu 

senso de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, 

social e econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza, 

 

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia e 

independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas, 

 

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de participar 

ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes dizem 

respeito diretamente, 
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p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência que estão 

sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, sexo, 

idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa ou 

social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição, 

 

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente expostas a 

maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, descaso ou 

tratamento negligente, maus-tratos ou exploração, 

 

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de todos os 

direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as outras 

crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 

Convenção sobre os Direitos da Criança, 

 

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços para 

promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das 

pessoas com deficiência, 

 

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em condições de 

pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o impacto negativo 

da pobreza sobre pessoas com deficiência, 

 

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito aos 

propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 

instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas com 

deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira, 

 

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, econômico e 

cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às pessoas com 

deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, 

 

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 

comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 

promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 

Humanos, 

 

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem o direito 

de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência e seus 

familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar as famílias capazes 

de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas com deficiência, 

 

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover e proteger 

os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa contribuição para 

corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e para promover sua 

participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades, tanto nos 
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países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,  

 

Acordaram o seguinte:  

 

Artigo 1 

Propósito 

 

O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício pleno e 

eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com 

deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente.   

 

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir 

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais 

pessoas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

  

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, 

Presidente do Senado Federal, conforme o disposto no art. 5º, § 3º, da Constituição Federal e 

nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 186, DE 2008 
 

Aprova o texto da Convenção sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu 

Protocolo Facultativo, assinados em Nova 

Iorque, em 30 de março de 2007.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado, nos termos do § 3º do art. 5º da Constituição Federal, o 

texto da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo 

Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março de 2007. (Convenção promulgada 

pelo Decreto nº 6.949, de 25/8/2009) 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 

atos que alterem a referida Convenção e seu Protocolo Facultativo, bem como quaisquer 

outros ajustes complementares que, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição 

Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, em 9 de julho de 2008.  

 

Senador GARIBALDI ALVES FILHO  

Presidente do Senado Federal  
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CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA 

 

Preâmbulo 

 

Os Estados Partes da presente Convenção ,   

a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 

reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os 

membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,   

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 

Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram 

que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de 

qualquer espécie,   

 

 

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-

relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de 

garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação,   

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a 

Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a 

Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção 

sobre os Direitos da Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de 

Todos os Trabalhadores Migrantes e Membros de suas Famílias,   

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência 

resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao 

ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em 

igualdade de oportunidades com as demais pessoas,   

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos 

no Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação 

de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e 

a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e 

internacional para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com 

deficiência,   

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro 

das preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 

desenvolvimento sustentável,   

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo 

de deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano,   

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,   

j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de 

todas as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio,   

k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e 

compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua 
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participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em 

todas as partes do mundo,   

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as 

condições de vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles 

em desenvolvimento,   

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas 

com deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção 

do pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 

fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu 

senso de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, 

social e econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza,   

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua 

autonomia e independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas,   

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de 

participar ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes 

dizem respeito diretamente,   

 

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência 

que estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, 

sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa 

ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição,   

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente 

expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, 

descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração,   

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de 

todos os direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as 

outras crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 

Convenção sobre os Direitos da Criança,   

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços 

para promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte 

das pessoas com deficiência,   

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em 

condições de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o 

impacto negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência,   

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno 

respeito aos propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância 

dos instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas 

com deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira,   

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, 

econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às 

pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades 

fundamentais,   

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 

comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 

promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 

Humanos,   
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x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 

tem o direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com 

deficiência e seus familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar 

as famílias capazes de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas 

com deficiência,   

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para 

promover e proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará 

significativa contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com 

deficiência e para promover sua participação na vida econômica, social e cultural, em 

igualdade de oportunidades, tanto nos países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,   

Acordaram o seguinte:  

 

Artigo 1 

Propósito 

 

O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício 

pleno e eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as 

pessoas com deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente.  

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, 

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com 

as demais pessoas.  

.......................................................................................................................................................

........................................................................................................................................... 

  

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014. 

 

Estabelece instruções para o reconhecimento, 

pelos Regimes Próprios de Previdência Social 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, do direito dos servidores 

públicos com deficiência, amparados por 

ordem concedida em Mandado de Injunção, à 

aposentadoria com requisitos e critérios 

diferenciados de que trata o § 4º, inciso I, do 

art. 40 da Constituição Federal. 

 

O SECRETÁRIO DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, 

no uso das atribuições que lhe conferem o art. 7º, IV, X e XV do Anexo I do Decreto nº 

7.078, de 26 de janeiro de 2010 e o art. 1º, IV, X e XV do Anexo IV da Portaria MPS nº 751, 

de 29 de dezembro de 2011, resolve: 

 

CAPÍTULO I 
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DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre parâmetros e diretrizes gerais para fins de 

análise do direito à concessão das aposentadorias voluntárias previstas nas alíneas a e b do 

inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, com requisitos e critérios diferenciados 

de que trata o § 4º, inciso I, desse artigo, nos casos em que  os servidores públicos com 

deficiência, filiados aos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, estejam amparados por ordem concedida em 

Mandado de Injunção, pelo Supremo Tribunal Federal, que determine a aplicação analógica 

da Lei Complementar nº 142, de 8 de maio de 2013. 

 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, 

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com 

as demais pessoas, consoante o art. 1º da Convenção Internacional sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência, promulgada pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009. 

 

Parágrafo único. Servidor público com deficiência é a pessoa com deficiência abrangida pelo 

regime de previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal. 

 

Art. 3º A adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria 

voluntária ao servidor público com deficiência está condicionada à comprovação das 

condições a que se refere o art. 2º na data de entrada do requerimento ou na data de aquisição 

do direito ao benefício. 

 

CAPÍTULO II 

DOS REQUISITOS E CRITÉRIOS DIFERENCIADOS 

 

Art. 4º Os servidores públicos com deficiência abrangidos por RPPS serão aposentados 

voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no 

serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as 

seguintes condições: 

I- aos 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, e 20 (vinte) anos, se 

mulher, no caso de servidor com deficiência grave; 

II- aos 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se homem, e 24 (vinte e quatro), se 

mulher, no caso de servidor com deficiência moderada; 

III- aos 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem, e 28 (vinte e oito), se 

mulher, no caso de servidor com deficiência leve; ou 

IV- aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se 

mulher, desde que cumprido tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) anos na condição 

de pessoa com deficiência. 

Parágrafo único.  O tempo mínimo de contribuição previsto nos incisos I a III deste artigo 

deve ser cumprido na condição de pessoa com deficiência, conforme o grau especificado, e, 

no inciso IV, independentemente do grau de deficiência, observado, em qualquer caso, o 

disposto no art. 3º. 
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Art. 5º Se a condição de pessoa com deficiência sobrevier à filiação nos diversos regimes de 

previdência social, ou se houver alteração do grau de deficiência, os parâmetros mencionados 

nos incisos I, II e III do art. 4º serão proporcionalmente ajustados conforme as tabelas abaixo, 

considerando-se o número de anos de exercício de atividade laboral sem deficiência e com 

deficiência, observando-se o correspondente grau de deficiência preponderante: 

 
MULHER 

 
TEMPO A AJUSTAR 

MULTIPLICADORES 
Para 20 anos 

(Deficiência Grave) 
Para 24 anos 

(Deficiência Moderada) 
Para 28 anos 

(Deficiência Leve) 
De 20 anos 1,00 1,20 1,40 
De 24 anos 0,83 1,00 1,17 

De 28 anos 0,71 0,86 1,00 

De 30 anos 0,67 0,80 0,93 

 
HOMEM 

 
TEMPO A AJUSTAR 

MULTIPLICADORES 
Para 25 anos 
(Deficiência Grave) 

Para 29 anos 
(Deficiência Moderada) 

Para 33 anos 
(Deficiência Leve) 

De 25 anos 1,00 1,16 1,32 
De 29 anos 0,86 1,00 1,14 
De 33 anos 0,76 0,88 1,00 
De 35 anos 0,71 0,83 0,94 

 

Parágrafo único. O grau de deficiência preponderante será aquele em que o segurado cumpriu 

maior tempo de contribuição, antes de ajustado, e servirá como parâmetro para definir o 

tempo mínimo necessário para a aposentadoria voluntária dos incisos I, II e III do art. 4º 

 

Art. 6º Poderá ser realizada a conversão em tempo com deficiência do tempo em que, antes da 

transposição para o regime jurídico único estatutário, o servidor exerceu sob o regime  

celetista, inclusive como pessoa com deficiência, atividades sujeitas a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, que fundamentam a concessão da aposentadoria 

especial de que trata o art. 57 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se resultar mais 

favorável ao servidor, conforme as tabelas abaixo: 

 
MULHER 

 

TEMPO A 

CONVERTER 

MULTIPLICADORES 
Para 20 anos 

(Deficiência Grave) 
Para 24 anos 

(Deficiência Moderada) 
Para 28 anos 

(Deficiência Leve) 
De 25 anos 0,80 0,96 1,12 

 
HOMEM 

 

TEMPO A 

CONVERTER 

MULTIPLICADORES 
Para 25 anos 
(Deficiência Grave) 

Para 29 anos 
(Deficiência Moderada) 

Para 33 anos 
(Deficiência Leve) 

De 25 anos 1,00 1,16 1,32 

 

Parágrafo único. O reconhecimento do tempo de que trata o caput obedecerá ao disposto no 

art. 376 da Instrução Normativa nº 45, de 6 de agosto de 2010, do Instituto Nacional do 
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Seguro Social - INSS. 

 

Art. 7º Na concessão da aposentadoria a que se refere o inciso IV do art. 4º, o tempo mínimo 

de contribuição exigido deve ser apurado sem o ajuste ou conversão de tempo de que tratam 

os arts. 5º e 6º, respectivamente, e inteiramente cumprido na condição de pessoa com 

deficiência. 

 

Art. 8º A redução de tempo de contribuição prevista nos incisos I, II e III do art. 4º não poderá 

ser acumulada, no tocante ao mesmo período contributivo, com a redução assegurada aos 

casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física a que se refere o art. 6º. 

  

CAPÍTULO III 

DA AVALIAÇÃO E COMPROVAÇÃO DA DEFICIÊNCIA 

 

Art. 9º A avaliação da deficiência pelos órgãos competentes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios será médica e funcional, por meio de perícia que fixará a 

data provável do início da deficiência e o seu grau, no correspondente período de filiação ao 

respectivo RPPS, e de exercício das suas atribuições na condição de servidor público com 

deficiência. 

 

§ 1º A avaliação do segurado ou servidor no período de sua filiação ao Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS compete à perícia própria do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS. 

 

§ 2º Para efeito da avaliação médica e funcional de que trata o caput, a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios utilizarão, para fins de integração normativa, a disciplina 

própria que a esse respeito for editada para o RGPS. 

 

Art. 10. A comprovação de tempo de contribuição na condição de servidor público com 

deficiência, filiado a RPPS, não será admitida por meio de prova exclusivamente testemunhal. 

 

Art. 11. Aplica-se à pessoa com deficiência a contagem recíproca do tempo de contribuição 

na condição de segurado com deficiência relativo à filiação ao RGPS, ao RPPS ou a regime 

de previdência militar, devendo os regimes compensar-se financeiramente. 

 

Parágrafo único. Para aplicação do disposto no caput, na certidão de tempo de contribuição 

emitida pelo regime previdenciário de origem, deverão estar identificados os períodos com 

deficiência e seus graus. 

 

CAPÍTULO IV 

DO CÁLCULO E DO REAJUSTE DOS PROVENTOS 

 

Art. 12. No cálculo e no reajustamento dos proventos das aposentadorias voluntárias a que se 

referem as alíneas a e b do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, com requisitos 

e critérios diferenciados de que trata o seu § 4º, inciso I, aplica-se o disposto nos §§ 2º, 3º, 8º, 
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14, 15, 16 e 17 do mesmo artigo. 

 

Art. 13. Os proventos serão integrais para os casos dos incisos I, II e III do art. 4º e 

proporcionais ao tempo de contribuição, na hipótese de seu inciso IV. 

 

§ 1º A proporcionalidade, a ser aplicada no cálculo dos proventos de aposentadoria de que 

trata o inciso IV do art. 4º, corresponderá ao quociente entre o somatório do tempo de 

contribuição com ou sem deficiência, ambos ajustados ao grau de deficiência preponderante 

do servidor, e o tempo mínimo fixado para este grau pelos incisos I, II e III desse artigo. 

 

§ 2º Exclusivamente para efeito de cálculo dos proventos da aposentadoria de que trata o 

inciso IV do art. 4º, na forma do § 1º deste artigo, é 

  

assegurada a conversão de tempo a que se refere o art. 6º, desde que cumprido na condição de 

pessoa com deficiência. 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 14. Salvo decisão judicial expressa em contrário, esta Instrução Normativa não será 

aplicada para: 

 

I - conversão do tempo cumprido pelo servidor com deficiência em tempo de 

contribuição comum, inclusive para fins de contagem recíproca de tempo de contribuição; 

II - reconhecimento de tempo de contribuição exercido na condição de pessoa com 

deficiência  com o objetivo de instruir futuro pedido de aposentadoria voluntária; 

 

III - fundamentar o pagamento de abono de permanência de que trata o § 19 do art. 40 da 

Constituição Federal; 

 

IV - revisão de benefício de aposentadoria em fruição. 

 

Art. 15. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 

 


